
RELATÓRIO DE TRANSPARÊNCIA DOS INVESTIMENTOS 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Theobroma – IPT 

Exercício: 2026 

Destinatários: Servidores Ativos, Aposentados, Pensionistas, Conselhos do IPT e 

Autoridades de Controle. 

1. Apresentação 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Theobroma – IPT 

apresenta o presente Relatório de Transparência com o objetivo de prestar informações 

aos segurados do regime próprio de previdência municipal, bem como aos órgãos de 

controle e à sociedade, acerca da situação dos investimentos que compõem a carteira 

previdenciária do Instituto. 

A divulgação destas informações reforça o compromisso da gestão com os princípios da 

transparência, responsabilidade fiscal e boa governança na administração dos recursos 

previdenciários. 

2. Política de Investimentos 

Os recursos previdenciários do Instituto são aplicados conforme diretrizes estabelecidas 

na Política Anual de Investimentos de 2026, documento que define os critérios de 

segurança, rentabilidade, liquidez e diversificação da carteira de investimentos do 

regime próprio de previdência social. 

A política de investimentos observa as normas aplicáveis aos regimes próprios e 

estabelece parâmetros técnicos para a aplicação responsável dos recursos 

previdenciários. 

3. Histórico de Aplicação do Investimento 

Conforme registros contábeis do Instituto, em 02 de julho de 2012 foi realizada aplicação 

no valor de R$ 250.000,00 no AQUILLA Fundo de Investimento Imobiliário, passando 

esse investimento a integrar a carteira de ativos do regime próprio de previdência. 

Importante destacar que a referida aplicação foi realizada em gestão administrativa 

anterior, sendo atualmente objeto de acompanhamento técnico e administrativo pela 

gestão vigente do Instituto. Conforme extrato em anexo. 
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4. Situação Atual do Investimento 

Conforme extrato consolidado emitido em 02 de março de 2026, referente ao período 

de 02/02/2026 a 27/02/2026, o Instituto possui atualmente: 

• 182,60 cotas do fundo 

• Valor aproximado da cota: R$ 791,93 

• Valor aproximado do investimento: R$ 144.610,16 

Esse valor representa o montante atualizado do investimento com base no valor de 

mercado das cotas do fundo. 

5. Evolução do Investimento 

Descrição Valor 

Valor aplicado em 2012 R$ 250.000,00 

Valor aproximado em 2026 R$ 144.610,16 

Diferença apurada - R$ 105.389,84 

Observa-se que houve redução no valor de mercado do investimento ao longo do 

período, decorrente das oscilações do mercado financeiro e do desempenho dos ativos 

que compõem a carteira do fundo. Conforme extrato em anexo. 

 

6. Governança e Acompanhamento dos Investimentos 

Com o objetivo de fortalecer a governança e aprimorar o acompanhamento técnico da 

carteira de investimentos, o Instituto instituiu o Comitê de Investimentos, por meio de 

Portaria Municipal Nº 020/GP/PMT/2024 de 08 de abril de 2024. 

O Comitê de Investimentos é responsável por: 

• analisar a carteira de investimentos do Instituto; 

• acompanhar o desempenho dos fundos de investimento; 

• avaliar riscos e oportunidades de aplicação; 

• emitir recomendações técnicas relacionadas à gestão dos recursos 

previdenciários; 

• auxiliar na execução da Política Anual de Investimentos. 
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A criação do Comitê de Investimentos representa um importante avanço na estrutura de 

governança do Instituto, contribuindo para maior segurança e controle na administração 

dos recursos previdenciários. 

7. Acompanhamento pelos Conselhos 

Além da atuação do Comitê de Investimentos, a carteira de investimentos do Instituto 

também é acompanhada pelos seguintes órgãos de governança: 

• Conselho Deliberativo 

• Conselho Fiscal 

Esses órgãos exercem função de fiscalização e acompanhamento da gestão 

previdenciária, garantindo maior controle institucional sobre os recursos do regime 

próprio. 

8. Compromisso com a Transparência 

A atual gestão do Instituto reafirma seu compromisso com a administração responsável 

dos recursos previdenciários, adotando práticas de: 

• acompanhamento permanente da carteira de investimentos; 

• fortalecimento da governança institucional; 

• prestação de contas aos segurados e à sociedade; 

• observância das normas aplicáveis aos regimes próprios de previdência social. 

9. Considerações Finais 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Theobroma 

continuará realizando o acompanhamento técnico dos investimentos da carteira 

previdenciária, mantendo os segurados e os órgãos de controle devidamente 

informados acerca da situação dos recursos do regime próprio. 

A gestão do Instituto permanece comprometida com a segurança, sustentabilidade e 

transparência na administração do patrimônio previdenciário dos servidores municipais. 

 

Ricardo Luiz Riffel 

Superintendente do Instituto de Previdência de Theobroma – IPT 

COMITE DE INVESTIMENTOS DO IPT 

Ricardo Luiz Riffel – Presidente certificado nível básico (CP RPPS CGINV I) /CGRPPS 

Vanderlei Viudes Peres – Membro certificado CGRPPS 

Silvano Rafael Pereira – Membro certificado nível básico (CP RPPS CGINV I) 

Nomeados pela Portaria Municipal Nº 020/GP/PMT/2024 de 08 de abril de 2024 
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